
INDICAÇÃO Nº 
92
, DE 2017

INDICA, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à destinação de verba, no montante possível, para a continuação do importante trabalho da APAE do município de Taquaritinga.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) desenvolve um trabalho imprescindível na inclusão e formação de crianças especiais. Mas, como todas as entidades assistenciais do Brasil, sobrevive de doações, da ajuda de pessoas físicas e jurídicas. Em razão disso, e das dificuldades financeiras da instituição, é de grande valia o apoio do Governo do Estado, nesse momento tão delicado da entidade.

Por esses motivos, solicitamos especial atenção de Vossa Excelência para que a APAE de Taquaritinga seja atendida, dentro dos ditames legais que ordenam o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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